
 

PARECER Nº 1781, DE 2025, DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1583, DE 2023 

De autoria do deputado Carlão Pignatari, o projeto de lei em epígrafe pretende 

criar o Cadastro Estadual de Tutores e Protetores de Baixa Renda e autorizar o Poder 

Executivo a instituir o Cartão Bolsa Ração. 

Nos termos regimentais, o projeto permaneceu em pauta por cinco sessões, não 

tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Inicialmente, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestou-se 

favoravelmente à proposição, quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos, 

por meio do Parecer nº 530/2024. 

Após aprovação do regime de urgência e com base na alínea “d” do inciso III do 

artigo 18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das 

Comissões de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e de Finanças, Orçamento 

e Planejamento. 

Na condição de relator designado, compete-nos, em atendimento às 

determinações dos §§ 2º e 11 do artigo 31 do citado diploma legal, analisar a proposta 

quanto a seus aspectos de mérito e financeiro-orçamentário. 

Assim, quanto ao mérito, o presente projeto deve prosperar, uma vez que visa a 

apoiar tutores e protetores de animais de baixa renda, promovendo a dignidade da 

fauna doméstica e apoiando a responsabilidade social dessas pessoas, diminuindo 

inclusive a ocorrência de abandono de animais por falta de condições financeiras para 

sua manutenção. 



 

Com relação aos aspectos financeiros e orçamentários, eventuais dispêndios 

adicionais decorrentes da execução da proposta em questão poderão correr à conta de 

dotações consignadas para a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística 

(órgão 26000) na Lei nº 18.078, de 03 de janeiro de 2025, que orça a receita e fixa a 

despesa do Estado para o presente exercício. 

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1583, de 2023. 

Luiz Claudio Marcolino – Relator 



 

 



 

 



 

 

 


